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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 198 de 02 de Setembro de 2022.

“Designa  Agente  Fiscal  para
acompanhar  e  fiscalizar  o  ajuste
a d v i n d o  d o  P r o c e s s o
Administrativo  nº  3578/2022,  no
âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina. ”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º – Designar a Srª Dayane Mesquita Camargo,
portadora  do  RG  nº  41.204.023-2  e  inscrita  no  CPF  nº
230.475.268-73 ocupante do cargo de Secretaria Municipal
de Obras e a Srª Ledjane Almeida Guimarães Oliveira,
portadora  do  RG  n°  41.204.702-0  e  inscrita  no  CPF  n°
338.343.248-33  ocupante  do  cargo  de  Escriturário  para
atuarem  como  Agentes  Fiscais,  a  fim  de  fiscalizar  a
execução do ajuste advindo do Processo Administrativo nº
3578/2022, tendo como objeto: Contratação de Serviços
Especializados  em  Assentamento  de  Lajotas
Sextavadas  de  Concreto  30  x  08,  no  âmbito  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova  Campina,  nos  termos  da
portaria 069/2013.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 02 de setembro de

2022
_____________________________

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Nomeação
Nomeação

DECRETO N.º 3573, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE  sobre  nomeação  do
servidor  ANGELO  FERNANDO
CAMARGO  PROENÇA,  em
exercício de cargo de provimento
em comissão.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA

ARTIGO 1.º  -  Fica  o  senhor  ANGELO FERNANDO
CAMARGO PROENÇA, portador de cédula de identidade
RG n°. 53.780.820-6 e do CPF n°. 419.767.758-84 nomeado

para o exercício de cargo de provimento em comissão de
“COORDENADOR DE TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO
DE VEÍCULOS”.

ARTIGO 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 02 de Setembro de

2022.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Laudas
Laudas

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
315/2022  Data  de  Protocolo:  24/08/2022  CEVS:
353282701-471-000065-1-3 Data de Validade: 01/09/2022
Razão  Social:  SILVIELEN  DE  SOUZA  MELO  RIBEIRO
87601531864  CNPJ/CPF:  21.784.877/0001-90  Endereço:
TRAV  BENEDITO  MARQUES  DE  ALMEIDA,  82  TIJUCA
Município:  NOVA CAMPINA CEP:  18435-000 UF:  SP Resp.
LEGAL:  SILVIELEN  DE  SOUZA  MELO  RIBEIRO  CPF:
37601531864  A  COORDENADORA  JOSEMARY  M.  C.  DE
CARVALHO da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE NOVA
CAMPINA. Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária
do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)  assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste
documento NOVA CAMPINA, Sexta-feira, 2 de Setembro de
2022
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

PORTARIA Nº. 196, de 01 de Setembro de 2022.

“Designa  Agente  Fiscal  para
acompanhar  e  fiscalizar  o
contrato  advindo  do  Processo
Administrativo  nº  3538/2022,  no
âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina.”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:

Art.  1º  –  Designar  o  Sr.  Marcos  Nicolau  Izzo,
portador  do  RG nº  25.179.440-4  e  inscrito  no  CPF  nº
141.394.828-69  ocupante do cargo de Coordenador de
Planejamento,  para  atuar  como  Agente  Fiscal;  a  fim  de
fiscalizar  a  execução  do  Contrato  advindo  do  Processo
Administrativo  nº  3538/2022,  tendo  como  objeto:
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  GERENCIAMENTO  E
RASTREAMENTO  DA  FROTA  DE  VEÍCULOS
MUNICIPAIS, no âmbito da Prefeitura Municipal de Nova
Campina, nos termos da portaria 069/2013.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE NOVA CAMPINA Sexta-feira, 02 de setembro de 2022 Ano II | Edição nº 371 | Página 3 de 4

Município de Nova Campina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 01 de Setembro de

2022.
______________________________

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA comunica

a  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  da  licitação  na
modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  048/2022;  Processo
Administrativo  nº.  2779/2022;  Objeto:  AQUISIÇÃO
AMBULÂNCIA  TIPO  PICK  UP,  vencedor  e  respctivo  valor
total: R & K COMERCIO DE SERVIÇOS DE ADAPTAÇÕES DE
VEÍCULOS LTDA inscrita  no  CNPJ  n°  36.325.672/0001-14
(R$150.900,00);Maiores  Informações  fone  (15)3535-6100.
(Phelipe Murba - Coordenação de Compras e Licitações).
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO
ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021

A  Câmara  Munic ipa l  de  Nova  Campina,  em
conformidade  com  o  Art.  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal
14.133/21,  torna  público  aos  interessados  que  pretende
realizar, por meio de Dispensa de Licitação (n°021/2022),
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE
P INTURA  E  MANUTENÇÃO  NO  PRÉDIO  DO
LEGISLATIVO  MUNICIPAL,  e  demais  especificações
constantes  no  Termo de  Referência,  podendo  eventuais
interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de
03  (três)  dias  úteis,  a  contar  desta  publicação,
oportunidade em que a  administração escolherá a  mais
vantajosa.

Critério de julgamento MENOR VALOR.
Limite  para  apresentação  de  Proposta  de  Preços:

08/09/2022, às 17H00.
A proposta deverá ser entregue no setor de compras da

Câmara  Municipal  de  Nova  Campina,  no  endereço:  Rua
Lourenço Manuel da Silva, n 57, Centro, Nova Campina SP,
no horário entre as 08H00 às 17H00, ou encaminhada para
o  email:  licitacao@camaranovacampina.sp.gov.br  até  a
data e horário limite.

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa,  contendo  as
especificações do objeto  a  ser  adquirido,  estará  disponível
no  Site  Oficial  da  Câmara  de  Nova  Campina:
(camaranovacampina.sp.gov.br)  (Menu  Editais/Submenu
Compras).

Para  contratação  de  empresa  serão  verificadas  as
seguintes  certidões  negativas:  Federal,  FGTS,  CNDT
(Trabalhistas) e Certidão de Apenados e impedimentos de
contrato/licitação (TCESP).

Outras  informações  e  esclarecimentos  podem  ser
obtidos pelo telefone 15- 3535-1114 - Setor de Compras da
Câmara Municipal.

Nova Campina 02 de setembro de 2022.
JOCELIA RAAB SANTIAGO

Agente de Contratação
...........................................................................................................

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 75,

INCISO II, DA LEI 14.133/2021
Considerando a necessidade de alteração do termo de

referência,  a  Câmara  Municipal  de  Nova  Campina,  em
conformidade  com  o  Art.  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal
14.133/21,  torna  público  aos  interessados  que  pretende
realizar, por meio de Dispensa de Licitação (n°019/2022),
para Contratação de empresa para licença de uso do
software,  abrangendo  os  módulos  de  Sistema  de
Gestão  do  Legislativo,  e  demais  especificações
constantes  no  Termo de  Referência,  podendo  eventuais
interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de
03  (três)  dias  úteis,  a  contar  desta  publicação,
oportunidade em que a  administração escolherá a  mais
vantajosa.

Critério de julgamento MENOR VALOR.
Limite  para  apresentação  de  Proposta  de  Preços:

08/09/2022, às 17H00.
A proposta deverá ser entregue no setor de compras da

Câmara  Municipal  de  Nova  Campina,  no  endereço:  Rua
Lourenço Manuel da Silva, n 57, Centro, Nova Campina SP,
no horário entre as 08H00 às 17H00, ou encaminhada para
o  email:  licitacao@camaranovacampina.sp.gov.br  até  a
data e horário limite.

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa,  contendo  as
especificações do objeto  a  ser  adquirido,  estará  disponível
no  Site  Oficial  da  Câmara  de  Nova  Campina:
(camaranovacampina.sp.gov.br)  (Menu  Editais/Submenu
Compras).

Para  contratação  de  empresa  serão  verificadas  as
seguintes  certidões  negativas:  Federal,  FGTS,  CNDT
(Trabalhistas) e Certidão de Apenados e impedimentos de
contrato/licitação (TCESP).

Outras  informações  e  esclarecimentos  podem  ser
obtidos pelo telefone 15- 3535-1114 - Setor de Compras da
Câmara Municipal.

Nova Campina 02 de setembro de 2022.
JOCELIA RAAB SANTIAGO

Agente de Contratação
...........................................................................................................
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